[image: image1.wmf]

LEI MUNICIPAL Nº 1543/2022   
“FIXA O VALOR DO VALE ALIMENTAÇÃO PAGO AOS SERVIDORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CERRITO, EM R$ 480,00(QUATROCENTOS E OITENTA REAIS).”
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CERRITO, Estado do Rio Grande do Sul.

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores do Cerrito aprovou, o PREFEITO MUNICIPAL sancionou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - O valor do Vale Alimentação instituído pela Lei Municipal nº1313/2018, e alterado pela Lei Municipal nº1393/2019, fica fixado em R$ 480,00(quatrocentos e oitenta reais).

Art.3º. - As despesas decorrentes desta Lei serão atendidas pelas dotações orçamentárias já existentes.
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, mas seus efeitos se operam a partir da pactuação de aditivo contratual com a empresa responsável pelo pagamento do benefício, ficando desde já autorizado. 
Art. 5º. - Revogam-se as disposições em contrário.

Sala de Sessões da Câmara Municipal de Vereadores
de Cerrito, em 01 de fevereiro de 2022.

Ver. JOÃO NEDI FERREIRA DE CASTRO
Presidente em Exercício da Câmara Municipal de Vereadores
Ver. NARA ROSI G. MENARÉ
Vice-Presidente em Exercício da Câmara Municipal de Vereadores
Ver. KARINA G. DE G. REINHARDT
1ª. Secretária em Exercício da Câmara Municipal de Vereadores
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